
CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 139/2025 
de 18 de dezembro

Sumário: Concede tolerância de ponto, em todo o Território Nacional, aos funcionários e agentes
do Estado, dos institutos públicos e das autarquias locais, a partir das 13h00 dos dias 24 e 31 de
dezembro, bem como no dia 26 de dezembro, durante todo o dia.

O Natal e o Fim de Ano são festas de família, enraizadas na cultura cabo-verdiana.

São períodos, por tradição, marcados por deslocação de muitas pessoas para fora do seu local de
residência habitual, mormente para as suas respetivas ilhas-berço, tendo em vista a realização de
reuniões familiares.

Assim, considerando a nossa condição de país arquipelágico e a necessidade de se criar condições
para que os funcionários possam reunir tranquilamente, em família, para as celebrações;

Considerado que, nesta Quadra Festiva, os dias de Natal e do Ano Novo caem ambos numa
quinta-feira;

Considerando, ainda, a prática que tem sido seguida, ao longo dos anos, durante esse período na
Administração Pública; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Tolerância de ponto

É concedida tolerância de ponto, em todo o Território Nacional, aos funcionários e agentes do
Estado, dos institutos públicos e das autarquias locais, a partir das 13h00 dos dias 24 e 31 de
dezembro, bem como no dia 26 de dezembro, durante todo o dia.

Artigo 2º

Exclusão

Não estão abrangidos pela presente tolerância de ponto, as Forças Armadas, a Polícia Nacional, a
Polícia Judiciária, os estabelecimentos de saúde, os agentes prisionais e vigilantes, e os serviços
que laborem em regime ininterrupto e cuja presença dos funcionários se torne imperiosa, os quais
continuam a praticar os mesmos horários a que se encontram legalmente vinculados.
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Artigo 3º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 15 de dezembro de 2025. ― O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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